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PORTARIA REITORIA UESC Nº 308 
 
 
A Reitora da Universidade Estadual de Santa Cruz – 

UESC, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Retificar o Edital UESC nº 20, de 08 de feve-

reiro de 2018, que instituiu a isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público 
para Provimento de Cargos de Professor Auxiliar e Assistente, Nível “A”, na forma 
que indica: 

 
 Onde se lê: 

2.5 Após a análise dos documentos recebidos, pela Comissão Organizadora do 
Concurso, será divulgada no dia 14/03/2018, no endereço eletrônico 
http://www.uesc.br/concurso, a relação provisória dos candidatos que tiveram 
as suas solicitações de isenção deferidas.  

2.6 Os candidatos que tiveram as suas solicitações de isenção indeferidas pode-
rão interpor recurso no dia 15/03/2018; o formulário para recurso estará dispo-
nível no endereço eletrônico acima citado. 

2.7 Após a análise dos recursos, pela Comissão Organizadora, será divulgada no 
dia 21/03/2018, no endereço eletrônico acima citado, a relação final dos candi-
datos que tiveram as suas solicitações de isenção deferidas. 

 
 Leia-se:  

2.5 Após a análise dos documentos recebidos, pela Comissão Organizadora do 
Concurso, será divulgada no dia 21/03/2018, no endereço eletrônico 
http://www.uesc.br/concurso, a relação provisória dos candidatos que tiveram 
as suas solicitações de isenção deferidas.  

2.6 Os candidatos que tiveram as suas solicitações de isenção indeferidas pode-
rão interpor recurso no dia 22/03/2018; o formulário para recurso estará dis-
ponível no endereço eletrônico acima citado. 

2.7 Após a análise dos recursos, pela Comissão Organizadora, será divulgada no 
dia 26/03/2018, no endereço eletrônico acima citado, a relação final dos can-
didatos que tiveram as suas solicitações de isenção deferidas. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando inalteradas as demais disposições do referido Edital. 
 

 
Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 13 de março de 2018. 

 
 
 

ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO 
REITORA 

mailto:reitoria@jacaranda.uescba.com.br
http://www.uesc.br/concurso
http://www.uesc.br/concurso

